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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 03/2025 
 
Processo nº: 655/2025 
Interessado: Município de Pinheiro Machado/RS 
Período para credenciamento: A contar da data de publicação do presente edital no PNCP 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) Município de Pinheiro 
Machado realizará CREDENCIAMENTO, nos termos da Lei nº 14.133/2021, do Decreto Municipal 
nº 1483, de 22 de julho de 2025 e demais exigências estabelecidas neste Edital e no Termo de 
Referência. 
 
1. DO OBJETO E DEFINIÇÃO: 
1.1. O objeto do presente Edital é o Credenciamento de Leiloeiros Oficiais para preparação, 

organização, condução e conclusão de Leilão Público de bens inservíveis do Município de 
Pinheiro Machado. 

1.2. As especificações dos serviços constam no Termo de Referência, o qual faz parte integrante 
do presente edital. 

1.3. Conforme art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, define-se credenciamento como 
o processo administrativo de chamamento público em que a Administração Pública convoca 
interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos 
necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando 
convocados. 

 
2. DA HABILITAÇÃO: 
2.1. Os interessados deverão apresentar os seguintes documentos para sua habilitação: 
I. Requerimento de participação, conforme disposto em anexo. 
II. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e alterações, se houver devidamente registrado 

na Junta Comercial ou órgão semelhante, em se tratando de sociedades comerciais, 
acompanhado, no caso de sociedade por ações, de documento de eleição de seus atuais 
administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhado de 
prova da diretoria em exercício; ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, em vigor. 

III. Prova de Inscrição no CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica) ou CPF (cadastro de 
Pessoas Físicas); 

IV. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 

V. Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Receita Federal, referente a Tributos Federais 
e quanto à Dívida Ativa da União;  

VI. Certidão Negativa de débitos para com a Fazenda Estadual do domicílio da sede da licitante;  
VII. Certidão Negativa de débitos para com a Fazenda Municipal do domicílio da sede da licitante;  
VIII. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) perante o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço;  
IX. Certidão negativa em Matéria falimentar, concordatária e recuperação judicial e extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da licitante;  
X. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título VII 
- A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de 
maio de 1943, na aplicação da Lei nº 12.440 de 7 de julho de 2011; 
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XI. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 
XII. Documento de identidade do Leiloeiro Oficial ou outro documento oficial de 

identificação com foto. No caso de pessoa jurídica, na forma de firma individual 
(Empresário Individual), com o objeto e CNAE de LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL, 
além do documento do leiloeiro oficial, deverá apresentar Requerimento de Empresário 
e registro na Junta Comercial; 

 
XIII. Apresentação de ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA para comprovação de que o 

proponente presta ou prestou, sem restrição, serviço de natureza semelhante ao objeto do 
credenciamento, ou seja, ter realizado Leilão de Bens Móveis e/ ou imóveis para a 
Administração Pública. A comprovação será feita por meio de apresentação de no mínimo 
01 (um) atestado, devidamente assinado, em papel timbrado da Administração Pública 
tomadora do serviço;  

XIV. DECLARAÇÃO, expedida pelo proponente, de que possui condições de realizar Leilão on-
line, com a vedação expressa das seguintes exigências:  

 
a) estiverem incursos em umas das penalidades impostas pela alínea “a”, do art. 36, do 
Decreto nº. 21.981/32;  

b) possuírem restrições quanto à capacidade técnica ou de fornecimento, à 
personalidade ou capacidade jurídica, à idoneidade financeira e à regularidade fiscal;  

c) estiverem cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pelo Município 
de Pinheiro Machado;  

d) tiverem sido declarados inidôneos em qualquer esfera de Governo;  

e) servidor (ocupante de cargo efetivo, cargo ou função em comissão) do Município de 
Pinheiro Machado;  

f) leiloeiro com parentesco até o segundo grau de servidores do Município de Pinheiro 
Machado;  

g) suspensos pela respectiva Junta Comercial.  
 

2.2. Todos os documentos relacionados no item 2.1 deverão estar em vigor, ou seja, dentro do 
prazo de validade, sob pena de inabilitação, sendo que aqueles que não tiverem expresso 
no mesmo o prazo de validade, serão considerados válidos por 90 (noventa) dias. 

2.3. Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou 
cópia reprográfica sem autenticação. É facultado ao Pregoeiro a verificação de sua 
autenticidade através de consulta on-line. Os demais documentos deverão ser apresentados 
em cópia autenticada, podendo ser autenticação digital, em cartório ou realizado por servidor 
da Administração Municipal. 

2.4. A documentação de habilitação poderá ser apresentada em original ou por cópia, 
preferencialmente assinados de forma eletrônica, quando necessários. 

2.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

K
A

U
A

N
E

 L
O

P
E

S
 D

E
 Á

V
IL

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

in
he

iro
m

ac
ha

do
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

90
0-

B
56

1-
47

1B
-A

66
B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

90
0-

B
56

1-
47

1B
-A

66
B



Página 4 de 16 

3. ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO: 
3.1. Aberto o período para solicitações de credenciamento, os interessados apresentarão a 

documento constante no item 2 conforme o disposto abaixo. 
3.1.1. A documentação deverá ser enviada exclusivamente através do site 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 
3.1.2. A análise dos documentos de habilitação será realizada por Agente de Contratação 

devidamente nomeado pelo município em prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de recebimento da documentação. 

3.1.3. O Agente de Contratação poderá, durante a análise da documentação, convocar os 
interessados para prestarem quaisquer esclarecimentos porventura necessários, bem como 
para complementarem, caso queiram, os documentos apresentados. 

3.1.4. Caso haja necessidade de complementação de documentação, conforme citado no item 
acima, o prazo de 5 (cinco) dias úteis será contado a partir da entrega total dos documentos 
citados no item 2. 

 
4. CRITÉRIO PARA DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA: 
4.1. O presente Credenciamento seguirá o disposto no artigo 79, inciso I, a contratação é paralela 

e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de 
contratações simultâneas em condições padronizadas 

4.2. Os critérios para distribuição da demanda estão especificados no Termo de Referência, os 
quais deverão garantir igualdade de oportunidade entre os interessados, respeitando o 
critério objetivo disposto abaixo:  

4.2.1. Antes de cada leilão oficial, a Administração realizará o sorteio dos credenciados, em data 
e local a serem definidas mediante aviso na imprensa oficial na forma de transmissão online, 
não sendo obrigatório que os leiloeiros comparecem na sede do Município. 

 
5. CRITÉRIO PARA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS CREDENCIADOS: 

5.1. Antes de cada leilão oficial, a Administração realizará o sorteio dos credenciados, em data 
e local a serem definidas mediante aviso na imprensa oficial na forma de transmissão online, 
não sendo obrigatório que os leiloeiros comparecem na sede do Município. 

 
6. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS: 
6.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de credenciamento por irregularidade 

ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos. 
6.1.1. O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos ou à impugnação no 

prazo de três dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 
6.1.2. Em caso de acolhimento da impugnação, o edital retificado será publicado no PNCP e no 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 
6.1.3. A impugnação não terá efeito suspensivo e a decisão da comissão de contratação será 

motivada nos autos. 
6.1.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no portal da 

prefeitura e, caso seja eletrônico, na plataforma de realização do credenciamento. 
6.2. Após a decisão da administração sobre a habilitação, o interessado poderá, conforme 

definido em edital, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 
6.2.1. O interessado poderá interpor recurso, no prazo de três dias úteis, contado da data de 

publicação da decisão. 
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6.2.2. O recurso será dirigido ao Agente de Contratação, que, se não reconsiderar o ato ou a 
decisão no prazo de três dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à 
autoridade superior. 

6.2.3. A autoridade superior deverá proferir a sua decisão no prazo máximo de dez dias úteis, 
contado da data de recebimento dos autos. 
 

7. PRAZO PARA ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL: 
7.1. O credenciado terá o prazo de, no máximo, 5 (cinco) dias úteis para a assinatura do 

instrumento contratual, quando houver, sob pena de incorrer nas sanções previstas no item 
10 do presente edital. 
 

8. VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 

8.1. O credenciamento ficará aberto pelo prazo de 12 meses, porém o contrato terá vigência 
somente pelo período do leilão em si. 

8.2. Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.3. A previsão de atualização financeira seguirá o disposto no instrumento contratual, o qual faz 
parte integrante do presente edital. 

 
9. DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO: 
9.1. O órgão credenciante poderá realizar o descredenciamento quando houver:  
I. Pedido formalizado pelo credenciado; 
II. Perda das condições de habilitação do credenciado; 
III. Descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 
IV. Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 

superveniente ao credenciamento. 
9.2. O pedido de descredenciamento de que trata o inciso I do item 9.1 não desincumbirá o 

credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades 
deles recorrentes.  

9.3. Nas hipóteses previstas nos incisos II e III do item 9.1, além do descredenciamento, deverá 
ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para 
possível aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.  

9.4. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão 
realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor 
não regularize a sua situação. 

9.5. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da 
administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão 
ou da entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou 
profissional que estiver irregular. 
 

10. DAS SANÇÕES APLICÁVEIS: 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o credenciado que, com dolo ou culpa: 
10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame. 
10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
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c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
d) deixar de apresentar amostra (quando exigida); 
e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
10.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
10.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 
10.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação. 
10.1.6. Fraudar a licitação. 
10.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
10.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
10.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

I. advertência; 
II. multa; 
III. impedimento de licitar e contratar e; 
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
10.3.2. As peculiaridades do caso concreto. 
10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração. 
10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2, 10.1.3 e 10.1.4, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 
10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7, 10.1.8 e 10.1.9, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 
10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de 
multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, a qual poderá ser feita através de 
publicação na imprensa oficial, através de meios eletrônicos ou, em último caso, através de 
correspondência devidamente registrada. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2, 10.1.3 e 10.1.4, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7, 
10.1.8 e 10.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2, 
10.1.3 e 10.1.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 
da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 
ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

10.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido 
à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 

10.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 

10.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 

 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
11.1. Aplicam-se ao presente credenciamento a Lei nº 14.133/2021, e demais normas legais 

pertinentes. 
11.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nas disposições constantes da Lei nº 

14.133/2021, nos princípios de direito público e, subsidiariamente, com base em outras leis 
que se prestem a suprir eventuais lacunas. 

11.3. A simples apresentação, pelo interessado, da documentação exigida no presente certame 
não induzirá automática celebração do Contrato, sendo esta submetida à habilitação prevista 
no Item 2 deste Edital. 

11.4. Os Credenciados serão os únicos e exclusivos responsáveis pelas informações 
disponibilizadas e sua atualização junto ao município. 

11.5. O município poderá alterar, revogar ou anular o presente credenciamento, na forma da lei, 
sem que caiba aos participantes qualquer direito a reembolso, indenização ou compensação.  

11.6. No caso de divergências, as condições previstas no Termo de Credenciamento prevalecerão 
sobre as deste Edital de credenciamento. 

11.7. Integra este Edital, para todos os fins e efeitos: 
 

I. ANEXO I – Declaração Unificada; 
II. ANEXO II – Requerimento de Participação; 
III. ANEXO III – Minuta de Contrato. 
IV. ANEXO IV – Termo de Referência 
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Kauane Duarte Lopes 
SecretáriaMunicipal da Fazenda 

           Nº da Matrícula 644048 
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ANEXO I 
 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 
CREDENCIAMENTO nº 03/2025 

 
A Empresa Clique ou toque aqui para inserir o texto., inscrita no CNPJ nº Clique ou 

toque aqui para inserir o texto., por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr (a)Clique 
ou toque aqui para inserir o texto., DECLARA para os devidos fins que em conformidade 
com a Lei nº. 14.133/2021: 
 

DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, que:  
 
1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
2. Declaro não empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

3. Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas; 

4. Declaro que tomei conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

5. Declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

6. Declaro não possuir em quadro de pessoal da empresa, servidores públicos do Poder 
Executivo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, 
administração ou tomada de decisão. 

 
[LOCAL E DATA] 

 
[Representante legal] 
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ANEXO II 
 

MODELO DE REQUERIMENTO PARA CADASTRAMENTO 
 

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA O  CREDENCIAMENTO DE 
LEILOEIROS OFICIAIS PARA PREPARAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, CONDUÇÃO E 

CONCLUSÃO DE LEILÃO PÚBLICO DE BENS INSERVÍVEIS DO MUNICÍPIO DE 
PINHEIRO MACHADO   

 
A empresa Clique ou toque aqui para inserir o texto., CNPJ nº Clique ou toque aqui 

para inserir o texto., Clique ou toque aqui para inserir o texto., requer sua inscrição no 
CREDENCIAMENTO Nº 03/2025, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
da Fazenda do Município de Pinheiro Machado/RS. 
 
OBS.: Relacionar as áreas/serviços de interesse para o Credenciamento. 
 
 
Tabela Exemplar: 

 
N° DO ITEM DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 

   
 

 
 

[LOCAL E DATA] 
 

[REPRESENTANTE LEGAL] 
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ANEXO III - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

CREDENCIAMENTO Nº 003/2025 

 
CONTRATO Nº XXX/2025 

 

           TERMO DE CONTRATO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
FAZEM ENTRE SI, O MUNICÍPIO 
DE PINHEIRO MACHADO/RS, E 
O LEILOEIRO XXXXXXXXXXX, 
NOS TERMOS DA LEI FEDERAL 
Nº 14.133 DE 1° DE ABRIL DE 
2021.  

 

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO MACHADO/RS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede Rua Nico de Oliveira, nº 763, Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
88.084.942/000-46, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. Ronaldo Costa Madruga, 
brasileiro, inscrito no CPF sob nº ....................................., portador da Carteira de Identidade 
nº ....................................., residente e domiciliado no município de Pinheiro Machado/RS, 
doravante denominada CONTRATANTE e, o(a) Sr(a). ................................., leiloeiro 
oficial, inscrito(a) no CPF sob o nº .................................., portador(a) da Carteira de 
Identidade n° .................................., residente e domiciliado(a) ...................................., 
doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no edital de 
credenciamento nº 003/2025 e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1° 
de abril de 2021 e alterações posteriores e da Lei Federal nº 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente termo de contrato, decorrente da 
inexigibilidade de licitação nº xx, homologado em / /, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas.  

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1. O presente ....................................................................., conforme relacionados no Termo de 

Referência (Anexo I), observadas as especificações ali estabelecidas, bem como as demais 
condições constantes no edital, anexos e na proposta vencedora, os quais integram este 
instrumento, independente de transcrição.  

1.2. Discriminação do objeto:  
1.1.  

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND

. 

QTD

. 

PERCENTU

AL 

 

 

 

1 

 

  

credenciamento de Leiloeiros Oficiais para preparação, 

organização, condução e conclusão de Leilão Público 

de bens inservíveis do Município de Pinheiro Machado  

 

 

 

 

SER

V. 

 

 

 

01 

 

 

 

5% 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE 
EXECUÇÃO  
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2.1 Cada contrato durará até que seu objeto seja executado, em conformidade com o planejamento 
do leilão que será realizado em conjunto entre o Município de Pinheiro Machado e o 
leiloeiro contratado.  

2.2 Os eventos contratuais que recaírem em datas posteriores à extinção da vigência do contrato 
(prestações de contas, pagamentos etc.) deverão ser executados em total conformidade com 
as condições e exigências previstas neste contrato.  

2.3 Não há data previamente definida para a realização dos leilões, ocorrendo estes apenas a partir 
da demanda apresentada pelo Município.  

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA  
3.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do 

contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021.  

3.2 A contratação poderá ter prorrogações sucessivas, respeitada a vigência máxima decenal, desde 
que a autoridade competente ateste que as condições permanecem vantajosas para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus 
para qualquer das partes, nos termos do art. 107 da Lei Federal n° 14.133/2021.  

 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO  
4.1 A remuneração do leiloeiro contratado para realizar leilão será constituída exclusivamente da 

comissão de 5% (cinco por cento) calculada sobre o valor de venda de cada bem, ou lote, 
negociado em leilão, cobrada, sem a interveniência do Município, pelo próprio leiloeiro, 
diretamente dos respectivos arrematantes dos bens, conforme prescreve o §2º do art. 42 do 
Decreto nº 21.981/32, combinado com o parágrafo único do art. 24 do mesmo decreto.  

4.2 Em hipótese alguma o leiloeiro poderá realizar retenção parcial ou total do valor de venda dos 
bens, que será repassado integralmente ao Município.  

4.3 A presente contratação não irá gerar ônus para a Administração Pública do Município de 
Pinheiro Machado/RS.  

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO  
5.1 A fiscalização do contrato será realizada por meio de servidores desta municipalidade.  

5.2 Caberá a(os) fiscal(is) da contratação, verificar se os itens, objeto do presente CONTRATO, 
atendem a todas as especificações e demais requisitos exigidos, bem como todos os atos que 
se fizerem necessários para o adimplemento a que se referir o objeto licitado, orientando as 
autoridades da necessidade de serem aplicadas sanções ou a rescisão contratual.  

5.3 O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
(Lei Federal nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º);  

5.4 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato informará ao gestor, para 
que sejam adotadas as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

5.5 A omissão, total ou parcial, da fiscalização, não eximirá o leiloeiro da integral responsabilidade 
pelos encargos ou serviços que são de sua competência.  

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A ESTE CONTRATO E AOS CASOS OMISSOS  
6.1 Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 14.133/2021 e pelos 

preceitos de direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado.  
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6.2 Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes e 
aos princípios gerais do direito.  

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO DESCREDENCIAMENTO E DA RESCISÃO DO CONTRATO  
7.1 Dos motivos para o descredenciamento:  
7.1.1. Do município, sem prévio aviso, quando:  
a) O credenciado deixar de cumprir qualquer cláusula e condição deste contrato;  
b) O credenciado praticar atos fraudulentos no intuito de auferir para si ou para outrem vantagem 

ilícita;  
c) Ficar evidenciada a incapacidade do credenciado de cumprir as obrigações assumidas 

devidamente caracterizadas em relatório circunstanciado de inspeção;  
d) Por razões de interesse público de alta relevância, mediante despacho motivado e justificado da 

Prefeitura Municipal;  
e) Em razão de casos fortuito ou força maior;  
f) E naquilo que couber nas outras hipóteses do art. 137 da Lei Federal n°14.133/21.  
7.1.2. Pelo credenciado:  
 

a) Mediante solicitação escrita e devidamente justificada ao município, com antecedência mínima 
de 60 (sessenta) dias.  

7.2 A CONTRATANTE poderá considerar rescindido este contrato, de pleno direito, 
independentemente de qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, se:  

a) No caso de dolo, simulação ou fraude na execução do contratado;  
b) A CONTRATADA não iniciar os trabalhos dentro de 2 (dois) dias contados da data do 

recebimento da "ordem de serviço" ou interrompê-los por mais de vinte dias consecutivos, 
sem justificativa aceita pela CONTRATANTE.  

c) Nos casos de atraso superior a 15 (quinze) dias na entrega dos serviços, ressalvados os motivos 
de justa causa e força maior invocados pela contratada e aceitos pela contratante, ou 
previstos em lei;  

d) A CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, ceder o presente contrato, no 
todo ou em parte;  

e) A CONTRATADA não atender às exigências da CONTRATANTE relativamente a defeitos ou 
imperfeições dos serviços, ou com respeito a quaisquer dos materiais, dos equipamentos e da 
mão-de-obra utilizados;  

f) A CONTRATADA deixar de cumprir qualquer cláusula, condições ou obrigações previstas neste 
contrato ou dele decorrente;  

7.3 A rescisão do contrato poderá ocorrer administrativamente por ato unilateral e escrito da 
CONTRATANTE, nos casos previstos anteriormente, judicialmente nos termos da legislação 
processual, hipótese em que a parte culpada responderá pelo pagamento das perdas e danos, 
ou amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de contratação.  

7.4 A rescisão administrativa acarretará as seguintes consequências:  
 

a) Assunção imediata pela CONTRATANTE do objeto do contrato, ou somente de parte dele, no 
estado e locais em que se encontrem;  

b) Responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos causados à CONTRATANTE.  
7.5 Pela inexecução total ou parcial do contrato, independentemente de rescisão, a 

CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA a penalidade de declará-la inidônea para 
futuros contratos.  

7.6 Em todos e quaisquer casos de rescisão é assegurado à CONTRATADA o recebimento de seus 
créditos, pelos modos e formas estabelecidas neste contrato, descontando as multas a ela 
atribuída, bem como o direito de ampla defesa.  
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8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  
8.1 São obrigações da CONTRATADA:  
8.1.1. Planejar, em conjunto com o Município, todas as fases do leilão e a executá-las em 

conformidade com este planejamento;  

8.1.2. Auxiliar o Município na composição de lotes de bens para venda, de modo a torná-los 
atrativos para o mercado.  

8.1.3. Apresentar previamente a minuta de cada aviso de leilão de bens, de que trata o art. 38 do 
Decreto nº 21.981/32, indicando o veículo de divulgação e o respectivo custo, observando, 
ainda, que:  

i. os avisos de leilão deverão ser elaborados em conformidade com os padrões definidos pelo 
Município;  

 

ii. o leiloeiro contratado só poderá proceder à publicação do aviso de leilão depois de o Município 
autorizá-lo, o que será feito à vista da aprovação da minuta, da aceitação do custo previsto 
para publicação e da concordância com o veículo de comunicação proposto para divulgação, 
sob pena de não ter as respectivas despesas ressarcidas, caso o Município as considere 
exorbitantes.  

iii. os avisos para divulgação de que trata o art. 38 do Decreto nº 21.981/32 deverão atender 
também a Lei Federal nº 14.133/2021, não obstante o Município realize outra publicação da 
mesma natureza;  

iv. os custos de divulgação dos avisos deverão se restringir àqueles constantes no respectivo 
contrato firmado com o Município.  

8.1.4. Encaminhar ao Município uma cópia de cada publicação realizada em jornal de grande 
circulação, no prazo de até 2 (dois) dias úteis a partir da respectiva publicação.  

8.1.5. Prever pagamento somente a vista para todos os bens do Município que venham a ser 
vendidos em leilão.  

8.1.6. Realizar os leilões de bens móveis do Município com estrita observância da legislação 
pertinente e do planejamento elaborado em conjunto com o Município e não entregar os 
bens negociados aos respectivos arrematantes antes de recebido integralmente o valor 
correspondente.  

8.1.7. Preencher o Certificado de Registro de Veículo – CRV/DUT (documento de transferência) de 
cada  

 

veículo do Município vendido em leilão, com os dados do respectivo arrematante, 
responsabilizando-se por eventuais rasuras e extravios, bem como providenciar a assinatura 
do comprador com o reconhecimento de firma por autenticidade em cartório e entregá-lo 
ao Município, acompanhado de 2 (duas) cópias do documento de identidade (RG) e CPF do 
arrematante, para fins de assinatura pela autoridade competente.  

8.1.8. Prestar contas ao Município de cada leilão realizado até 5 (cinco) dias úteis após sua 
respectiva realização.  

8.1.9. Manter sigilo dos serviços contratados e de dados processados, inclusive da documentação.  
8.2 Além das obrigações previstas no edital, anexos, termo de referência e demais normais legais 

pertinentes, são obrigações da CONTRATANTE:  
8.2.1. Disponibilizar local adequado para a realização dos leilões nas dependências do Município.  
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8.2.2. Planejar em conjunto com o leiloeiro contratado todas as fases do leilão, de modo que 
possam ser rigorosamente cumpridas as exigências legais.  

8.2.3. Observando plano de leilão, elaborado em conjunto com o leiloeiro contratado, 
providenciar:  

i. em tempo hábil as publicações legais a que se refere o art. 55 da Lei Federal nº 14.133/21;  
ii. até 3 (três) dias úteis da apresentação de cada minuta de aviso de leilão a ser publicado pelo 

leiloeiro contratado, análise quanto à forma, ao custo e ao veículo de comunicação 
proposto para o aviso e pronunciamento conclusivo, autorizando ou não a divulgação 
proposta.  

8.2.4. Emitir, à vista das notas de arrematação do leiloeiro contratado, os documentos fiscais e 
outros que a lei exigir para formalização da venda dos bens negociados em leilão público, 
pelo leiloeiro contratado.  

8.2.5. Ressarcir, conforme § 2º do art. 42 do Decreto nº 21.981/32, as despesas realizadas pelo 
leiloeiro contratado com a divulgação de cada leilão em jornal de grande circulação, em até 
5 (cinco) dias úteis.  

 

9. CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES E PENALIDADES  
9.1 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA caracterizará 

sua inadimplência implicando, segundo a gravidade, em multa de até 5% (cinco por cento), 
consoante determinações da Lei Federal n° 14.133/2021.  

9.2 A aplicação da multa, segundo o caso, não eximirá o credenciado de sofrer outras sanções 
previstas na Lei Federal n° 14.133/21.  

9.3 As multas não têm caráter compensatório, são independentes e cumulativas e não eximem a 
credenciada da prestação do serviço.  

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
10.1 A futura contratação não irá gerar ônus para a Administração Pública do Município de 

Pinheiro Machado/RS. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta 
do arrematante.  

 

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  
11.1 O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas desde que ocorra motivo 

relevante e devidamente justificado pelo Poder Público.  
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 
QUALIFICAÇÃO  

12.1 A contratada deverá manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.  

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO  
13.1 O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste termo de contrato será o 

da Comarca de Pinheiro Machado/RS.  
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS  
14.1 Fazem parte integrante deste contrato independente de transcrição o edital de 

credenciamento, seus anexos e a  proposta da CONTRATADA.  
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14.2 Este contrato se sujeita ainda às leis municipais inerentes ao assunto.  
Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo de contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  
 

 

Pinheiro Machado/RSSC, ....... de xxxxxxxxx de 2024. ____________________________________  
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